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I - RELATÓRIO

Submete-se à apreciação da Comissão de Constituição de Justiça, o Projeto
de Resolução n° 20, de 2019, de autoria do Deputado Robério Negreiros.

Versa a proposição sobre a revogação do inciso X do Art. 3o da Resolução
n° 260, de 2012. A citada resolução cria a marca oficial da Câmara Legislativa do DF
e estabelece que ela deverá ser usada, entre outros, no inciso "X"- broche".

Em sua justificativa, o autor informa que "a retomada do modelo do broche,
anexo, é um resgate histórico da memória candanga" e sugere que o modelo atual
seja trocado.

A proposição não recebeu emendas durante o prazo regimental.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Compete à Comissão de Constituição e Justiça, entre outras atribuições,
analisar a admissibilidade das proposições em geral, quanto à constitucionalidade,
juridicidade, legalidade, regimentalidade, técnica legislativa e redação, conforme art.
63, I, do RICLDF.

Trata-se de projeto de resolução que dispõe sobre a revogação do inciso X
do Art. 3o da Resolução n° 260, de 2012.

A Resolução n° 260, de 2012, criou a marca oficial da Câmara Legislativa do
Distrito Federai, símbolo da identidade institucional, que foi escolhida por meio de
votação popular. Dentre os documentos e materiais listados no artigo 3o da
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